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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 24-06-2009, pelas 14:00 horas, para a realização da 

reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo fa-
zer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil ( alínea c do n.º 
2 do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insol-
vência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto 
do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação 
de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

29 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Sara Ligia Macedo Faria 
Guimarães. — A Oficial de Justiça, Alice Gata.

301738871 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DAS CALDAS DA RAINHA

Anúncio n.º 4041/2009

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 68/09.4TBCLD

Requerente: PRAXAIR — Portugal Gases, S. A.
Insolvente: Ferreira Eusébio, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Caldas da Rainha, 2.º Juízo de Caldas da 

Rainha, no dia 07 -04 -2009, ao meio -dia, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência da devedora:

Ferreira Eusébio, L.da, NIF 501930191, Endereço: Rua Victorino Frois, 44 -B, 
Apartado 303, 2530 Caldas da Rainha, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Francisco Ferreira Eusébio, NIF 111231612, Endereço: Rua Dr. Fran-

cisco Sá Carneiro, 12, 2.º Esq.º, 2500 -206 Caldas da Rainha
Maria da Luz Teixeira Pereira Eusébio, Endereço: Rua Dr. Francisco 

Sá Carneiro, 12, 2.º Esq.º, 2500 -206 Caldas da Rainha, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ademar Margarido de Sampaio R. Leite, NIF 1652067879, Endereço: 
Av. Alberto Sampaio, 106, 2.º, 3500 Viseu

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36 — CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 -06 -2009, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

7 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Cristina Timóteo. — O 
Oficial de Justiça, Gabriel Pereira.

301672297 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CANTANHEDE

Anúncio (extracto) n.º 4042/2009

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo n.º 849/07.3TBCNT

Requerente: Ministério Público
Insolvente: Construções Manco Construções Edifícios e Obras Pu-

blicas L.da

No Tribunal Judicial de Cantanhede, 1.º Juízo de Cantanhede, no dia 
17 -09 -2007, às 16:10 horas, foi proferida sentença de declaração de 
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insolvência da devedora: Construções Manco Construções Edifícios e 
Obras Publicas, L.da, número de identificação fiscal 504234684, Ende-
reço: Freches, Sanguinheira, 3060 -806 Sanguinheira — Cantanhede, 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Romão Manuel Claro Nunes, Endereço: 
Rua Padre Estevão Cabral, 79 -2.º -Sala 204, Coimbra, 3000 -000 Coimbra

São administradores do devedor:
Euclides Pereira Manco, Pedreiro, estado civil: Casado (regime: Co-

munhão de adquiridos), nascido(a) em 30 -04 -1961, freguesia de Cadima 
[Cantanhede], nacional de Portugal, NIF — 106288750, BI — 7426481, 
Endereço: Rua do Canto, n.º 137, Olhos da Fervença, 3060 -000 Cadima

Ana Maria Jorge da Costa, estado civil: Casado (regime: Comunhão de 
adquiridos), número de identificação fiscal 140576002, BI — 7396795, 
Endereço: Rua do Canto, n.º 137, Olhos da Fervença, 3060 -000 Cadima 
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a dilação 
dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais es-
tiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

17 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel Figueiredo. — O 
Oficial de Justiça, Orlanda Soares.

301799776 

 Anúncio (extracto) n.º 4043/2009

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Processo n.º 849/07.3TBCNT
Requerente: Ministério Público
Insolvente: Construções Manco Construções Edifícios e Obras Publi-

cas, L.da, número de identificação fiscal 504234684, Endereço: Freches, 
Sanguinheira, 3060-806 Sanguinheira, Cantanhede.

Encerramento de processo
Administrador de Insolvência: Romão Manuel Claro Nunes, Endereço: Rua 

Padre Estêvão Cabral, n.º 79, 2.º, Sala 204, Coimbra, 3000-317 Coimbra.
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-

ciência da massa insolvente.
Efeitos do encerramento: a liquidação da sociedade prossegue, nos 

termos gerais.
Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 

anúncios para publicação.
1 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Manuel Figueiredo. —

A Oficial de Justiça, Brigitte Porfírio Quadros.
301800932 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO BRANCO

Anúncio n.º 4044/2009

Prestação de contas (liquidatário)
Processo n.º 1669/06.8TBCTB -C

Administrador Insolvência: Joaquim Antunes Barata
Insolvente: Regiane Gaspar Franco de Sousa e outro(s).

O Dr. Jorge Martins, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a/o falida(o), notificados para no prazo de 5 dias, 

decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo Liquidatário (Artigo 223.º, n.º 1 do C. P. E. R. E. F.)

4 de Maio de 2009. — O Juiz de Direito, Jorge Martins. — O Oficial 
de Justiça, Lurdes Baptista.

301808555 

 Anúncio n.º 4045/2009

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 1442/08.9TBCTB

Requerente: Eurofactoring — Sociedade de Factoring, S. A.
Insolvente: Visualdata -Centro -Com. Inf. e Serviços, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Castelo Branco, 1.º Juízo de Castelo Branco, 

no dia 30 -04 -2009, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Visualdata -Centro -Com.Inf. e Serviços, L.da, NIF 503258725, En-
dereço: Quinta do Amieiro de Baixo, Lote 16, 8, R/c Esq.º, 6000 -000 
Castelo Branco, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Tânia Raquel Ribeiro da Cunha Belo Nunes, estado civil: Desconhe-

cido, Endereço: Quinta do Amieiro de Baixo, Lote 16, 8, R/c, Esq.º, 
6000 -129 Castelo Branco, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Joaquim Antunes Barata, Endereço: Rua de São Tiago, 69, 1.º, Castelo 
Branco, 6000 -000 Castelo Branco.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 30 -06 -2009, pelas horas 14:00 horas, para a reali-
zação da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).




